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LEI Nº 7.565, DE 19 DE DEZEMBRO DE 1986 
 

 

Dispõe sobre o Código Brasileiro de 

Aeronáutica.  
 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:  

 

TÍTULO I 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO VII 

DO CONTRATO DE TRANSPORTE AÉREO 

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Art. 222. Pelo contrato de transporte aéreo, obriga-se o empresário a transportar 

passageiro, bagagem, carga, encomenda ou mala postal, por meio de aeronave, mediante 

pagamento.  

Parágrafo único. O empresário, como transportador pode ser pessoa física ou 

jurídica, proprietário ou explorador da aeronave.  

 

Art. 223. Considera-se que existe um só contrato de transporte, quando ajustado 

num único ato jurídico, por meio de um ou mais bilhetes de passagem, ainda que executado, 

sucessivamente, por mais de um transportador.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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RESOLUÇÃO Nº 400, DE 13 DE DEZEMBRO DE 2016 
 

 

Dispõe sobre as Condições Gerais de 

Transporte Aéreo. 

 

 

A DIRETORIA DA AGÊNCIA NACIONAL DE AVIAÇÃO CIVIL - ANAC, no 

exercício da competência que lhe foi outorgada pelo art. 11, inciso V, da Lei nº 11.182, de 27 

de setembro de 2005, tendo em vista o disposto nos arts. 8º, incisos I e X, da mencionada Lei, 

222 a 260 e 302 da Lei nº 7.565, de 19 de dezembro de 1986, nas Leis nºs 10.406, de 10 de 

janeiro de 2002, 8.078, de 11 de setembro de 1990, e nos Decretos nºs 5.910, de 27 de 

setembro de 2006, e 6.780, de 18 de fevereiro de 2009, e considerando o que consta do 

processo nº 00058.054992/2014-33, deliberado e aprovado na 26ª Reunião Deliberativa da 

Diretoria, realizada em 13 de dezembro de 2016, resolve: 

 

Art. 1º Estabelecer as condições gerais aplicáveis ao transporte aéreo regular de 

passageiros, doméstico e internacional. 

Parágrafo único. As condições gerais de transporte aéreo também se aplicam aos 

voos não regulares em que houver assentos comercializados individualmente e oferecidos ao 

público. 

 

CAPÍTULO I 

 

DAS OBRIGAÇÕES PRÉVIAS À EXECUÇÃO DO CONTRATO DE TRANSPORTE 

AÉREO 

 

Seção I 

 

Da Oferta do Serviço 

 

Art. 2º Na oferta dos serviços de transporte aéreo, o transportador poderá 

determinar o preço a ser pago por seus serviços, bem como suas regras aplicáveis, nos termos 

da regulamentação expedida pela ANAC. 

Parágrafo único. O transportador deverá disponibilizar nos locais de vendas de 

passagens aéreas, sejam eles físicos ou eletrônicos, informações claras sobre todos os seus 

serviços oferecidos e as respectivas regras aplicáveis, de forma a permitir imediata e fácil 

compreensão. 
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